
Prefeitura de Mauá 
DECRETO N°8.891, DE 15 DE JUNHO DE 2021  

Altera o Decreto n° 8.817, de 17 de dezembro 
de 2020, que nomeia os integrantes do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente — CMDCA, gestão 2020-2022, e dá 
outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições conferidas pelo  art.  60, VIII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo n°155.491/1991 — vol. 9, DECRETO:  

Art.  1° Os incisos I, II, IV, V, 'b', e VI do  art.  1° do Decreto n° 8.817, de 17 de 
dezembro de 2020, passam a vigorar com a seguinte redação:  
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"Art. 1° (...) 

I - representantes da Secretaria de Promoção Social: 
a) titular: EDILSON CLAUDINO BICUDO 
b) suplente: ANA MARIA CAVALLINI CRESPO 

II - representantes da Secretaria de Saúde: 
a) titular: MARIA ROSA PEREIRA OLIVEIRA 
b) suplente: RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO 

(«..) 
IV- representantes da Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania: 

a) titular:  OATH  IARA ALVES OLIVEIRA 
b) suplente: RAFAEL MOREIRA FERREIRA 

V - representantes da Secretaria de Educação: 

b) suplente: MARICLEIDE CAVALCANTI DE SOUZA LAMEIRA 
VI- representantes da Secretaria de Planejamento Urbano: 

a) titular: FRANCISCO OLIVEIRA 
b) suplente: MARCELO MARTINS DA SILVA 

(...)"  (NR) 

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 15 de junho de 2021. 

MARCELO OLIVEIRA 
prefeito 
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MATHEU AR ANT'ANNA 
Secretário de Ju iça Defesa da Cidadania 

$ 
XÊNIA EDRO A DE SOU A DISPORE 

SeCretária de Promoção Social 

Registrado na Divisão de Atos Oficiais e afixado 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

MARIA EMERICH FERRAZ 
Chefe de Gabinete 
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